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PARECER TÉCNICO Nº 48/GEAS/GGRAS/DIPRO/2016 

COBERTURA: TESTE ERGOMÉTRICO 

 

 Nos termos do art. 4º, inciso III, da Lei nº 9.961, de 2000, 

compete à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS elaborar o 

Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constituirão 

referência básica para os fins do disposto na Lei nº 9.656, de 1998, e 

suas excepcionalidades.  

Trata-se das coberturas mínimas obrigatórias a serem 

asseguradas pelos chamados “planos novos” (planos privados de 

assistência à saúde comercializados a partir de 2/1/1999), e pelos 

“planos antigos” adaptados (planos adquiridos antes de 2/1/1999, 

mas que foram ajustados aos regramentos legais, conforme o art. 35, 

da Lei nº 9.656, de 1998), respeitando-se, em todos os casos, as 

segmentações assistenciais contratadas. 

Considerando tal competência, a ANS, desde sua criação, editou 

normativos, instituindo e atualizando o Rol em questão, cujas regras 

encontram-se atualmente estabelecidas pela Resolução Normativa – 

RN nº 387, de 2015, em vigor desde 2/1/2016. 

 Os procedimentos TESTE ERGOMÉTRICO (INCLUI ECG BASAL 

CONVENCIONAL), TESTE ERGOMÉTRICO COM MEDIDA DE GASES 

EXPIRADOS (TESTE CARDIOPULMONAR DE EXERCÍCIO) COM OU SEM 

ELETROCARDIOGRAMA e TESTE ERGOMÉTRICO COM REALIZAÇÃO DE 

GASOMETRIA ARTERIAL constam listados no Anexo I da RN nº 387, 

de 2015, Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, e devem ser 

obrigatoriamente cobertos por planos de segmentação ambulatorial 

e/ou hospitalar (com ou sem obstetrícia) e por planos-referência. 
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 No que se refere especificamente ao procedimento TESTE 

ERGOMÉTRICO (INCLUI ECG BASAL CONVENCIONAL), a cobertura 

está condicionada à observância das condições estipuladas na 

respectiva Diretriz de Utilização – DUT, que assim se encontra 

descrita no item 68, do Anexo II, da mesma norma: 

“Cobertura obrigatória nas seguintes situações: 

1. Na avaliação do comportamento da pressão arterial em indivíduos 

com história familiar de hipertensão e síndrome metabólica ou 

diabetes. 

2. Como teste de screening em pacientes assintomáticos, quando 

preenchido pelo menos um dos seguintes critérios: 

a. história familiar de DAC precoce ou morte súbita; 

b. paciente de alto risco pelo escore de Framingham; 

c. pré-operatório de cirurgias não cardíacas em pacientes com risco 

intermediário a alto pelo escore de Framingham; 

d. avaliação de mulheres com mais de 50 anos ou homens com mais 

de 40 anos candidatos a programas de exercício; 

e. avaliação de indivíduos com ocupações especiais responsáveis pela 

vida de outros como pilotos, motoristas de coletivos ou embarcações 

ou similares; 

f. adultos com arritmias ventriculares que apresentam uma 

probabilidade intermediária ou alta de doença coronariana pelos 

critérios de Diamond e Forrester. 

3. Na investigação da doença coronariana ambulatorial em pacientes 

com probabilidade pré-teste intermediária pelo escore de Diamond e 

Forrester. 
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4. Na investigação de pacientes de baixo risco, com suspeita de 

síndrome coronariana aguda. 

5. Na avaliação de pacientes com doença coronariana comprovada 

por coronariografia ou pós-infarto agudo do miocárdio diagnosticado 

pelos critérios da OMS, para avaliação de risco antes da alta 

hospitalar e prescrição de atividade física. 

6. Na avaliação de classe funcional em pacientes selecionados para 

transplante cardíaco por meio da ergoespirometria. 

7. Na investigação das arritmias induzidas pelo esforço ou sintomas 

que possam ser dependentes de arritmia. 

8. Na estratificação de risco para morte súbita cardíaca nas 

síndromes arritimogênicas e síndromes elétricas primárias. 

9. No diagnóstico diferencial de pacientes admitidos em unidade de 

dor torácica com sintomas atípicos e com possibilidade de doença 

coronária. 

10. Na avaliação do prognóstico em pacientes com doença 

cardiovascular estável. 

11. Na suspeita de angina vasoespástica. 

12. Na tomada de decisão em lesões intermediárias após a realização 

de cineangiocoronariografia. 

13. Na avaliação seriada em pacientes com DAC em programas de 

reabilitação cardiovascular.” 

 

As DUTs adotadas pela ANS, em regra, indicam as 

características e as condições de saúde, nas quais os ganhos e os 

resultados clínicos são mais relevantes para os pacientes, segundo a 
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melhor literatura científica e os conceitos de Avaliação de Tecnologias 

em Saúde – ATS. 

Vale ressaltar que os procedimentos TESTE ERGOMÉTRICO COM 

MEDIDA DE GASES EXPIRADOS (TESTE CARDIOPULMONAR DE 

EXERCÍCIO) COM OU SEM ELETROCARDIOGRAMA e TESTE 

ERGOMÉTRICO COM REALIZAÇÃO DE GASOMETRIA ARTERIAL têm as 

respectivas coberturas asseguradas, conforme indicação do médico 

assistente. 

Assim, quando solicitados pelo médico assistente, respeitadas 

as segmentações contratadas, e, no caso específico do procedimento 

TESTE ERGOMÉTRICO (INCLUI ECG BASAL CONVENCIONAL), 

atendidas as condições previstas na DUT em apreço, os 

procedimentos em tela devem ser cobertos pelos “planos novos” e 

pelos “planos antigos” adaptados. 

Por fim, é relevante salientar que, no caso de “planos antigos” 

não adaptados (planos contratados até 1/1/1999 e não ajustados à 

Lei nº 9.656, de 1998, nos termos de seu art. 35), a cobertura aos 

procedimentos em análise somente será devida caso haja previsão 

nesse sentido no respectivo instrumento contratual. 
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